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Apresentacéo

Esta publicacdo é um dos resultados do Protocolo de Cooperacéo firmado entre os Ministérios da Saude e da
Justica visando ao desenvolvimento de acées conjuntas no contexto do Programa Nacional de Direitos Huma-

nos e dos Programas de Agentes Comunitarios de Saude e de Saude da Familia (Pacs e PSF).

Trata-se de uma cartilha que busca responder a necessidade de abordar, da melhor forma possivel, um tema
tGo conflitante e rotineiramente verificado pelos agentes comunitérios de saude, os quais, por atuarem diaria-
mente na comunidade, podem agir de forma extraordindria na prevengdo e no enfrentamento da violéncia no

ambito domiciliar.

Devido aos complexos aspectos que envolvem a questdo, os agentes comunitdrios séo apoiados pelos mé-
dicos e enfermeiros do Programa de Saude da Familia na abordagem do problema. E importante que tanto o
agente quanto os demais membros da equipe de saude busquem parcerias com todos aqueles que se dedicam

a defesa e protegéo do cidaddo para que, unindo esforgos, sejam ampliados os espacos de informacéo, orien-

tacdo e assisténcia as pessoas em situacdo de violéncia.

Entendemos que esta cartilha pode constituir um importante instrumento na conducéo dessa tarefa, subsidi-
ando o agente comunitério de satde e os outros integrantes da equipe nos possiveis encaminhamentos diante

de situagées que envolvam violéncia na familia.
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O que séio direitos humanos?

No século XVIil antes de Cristo (a.C.), o c6-
digo de leis de Hamurabi, rei da Babilénia, ins-
tituia protegdo as viuvas, érfGos e aos mais
fracos, bem como uma remuneragéo bdsica
por dia de trabalho para vérias categorias pro-
fissionais.

Na civilizagéo egipcia, havia preocupacGo com a
justica social, com a protegdo aos fracos e punicéio aos
culpados, e iniciativas no sentido de agir com impar-
cialidade, promover a harmonia e a prosperidade de
todos.

No mundo dos gregos e dos romanos, havia liber-
dade para a participagéo do cidaddo na elaboragéo
das leis, administracéo da justica e nomeagdo e super-
visdo dos juizes. Garantia-se a liberdade do cidaddo, e
néo a do ser humano; a cidadania era um direito de
poucos, e dela se excluiam as mulheres, estrangeiros e
escravos.

A civilizacGo hebraica defendia que os humildes e
os poderosos deveriam estar submetidos @s mesmas
leis. Nesse sentido, o surgimento do Cristianismo trou-
xe a idéia, nem sempre respeitada, de igualdade abso-
luta entre todos os homens.

InUmeros outros povos continuaram a reivindicar
direitos humanos durante a [dade Média e Idade Mo-
derna, formando-se, pouco a pouco, umad consci-
ancia sobre as necessidades bdsicas do ser hu-
mano. A Revolugéio Francesa, em 1789, marcou
a mudanca do conceito de direitos humanos
como concedidos pela divindade para o
conceito de direitos humanos como aque-
les que devem ser garantidos e respei-
tados pelo Estado.
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Esta nova forma de se entender
os direitos humanos néo diminuiu
as desigualdades entre as clas- <)
ses sociais, nem entre os homens
e mulheres. Desde entéo, estas de-
sigualdades vém mobilizando as pes-
soas excluidas a continuarem lutan-
do por direitos considerados univer-
B sais, como a educagdo, saude, mora-
| dig, efc.

Durante a Segunda Guerra Mun-
dial, o impacto causado no mundo
pelos atos de racismo e intolerancia
— e a agressdo sofrida pelos civis, que
representaram 90% das vitimas - le-
varam governantes de 148 paises-
membros da Organizacéo das Nacdes
Unidas a elaborar, em 1948, um pacto
denominado Declaragéo Universal dos Direitos
Humanos - a qual, em 1966, foi complementada pelo
Pacto dos Direitos Civis e Politicos e Pacto dos Di-
reitos Econémicos, Sociais e Culturais.

Respeitar os direitos humanos é promover a vida
em sociedade, sem discriminagéo de classe social, cul-

tura, religiGo, raca, orientacéo sexual ou de qualquer
outro tipo.

Os direitos humanos compreendem trés categorias: A Dedaragao Universal dos Direitos
Humanos contém 30 artigos,

. * direitos civis e politicos; resumindo direitos e deveres
* direitos econémicos, sociais e culturais; fundamentais l‘.los planos 'ndlv'q':ml’
social, cultural e politico.

e direito dos povos.

Sua prdtica estd relacionada aos acontecimentos
politicos e histéricos. Em alguns momentos, ocorrem
mudancas que podem provocar retrocessos, como, por
exemplo, as ditaduras, ou avangos na construgdo da
igualdade social, como a conquista do voto pelas mu-
Iheres e analfabetos.




Direito dos povos

Assegura os direitos bdsicos dos
povos, como o desenvolvimento, a
paz e a participagdo -no patriménio
comum da humanidade: atmosfera

(ar), ecossistemas, recursos mine-
rais (ouro, carvéo, ferro, bauxita,
petréleo...), hidricos (rios, mares,
lagos, lagoas...), flora (vegetais) e

fauna (animais).
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Néo existe um direito mais
importante, nem um que deva
ser garantido em primeiro
lugar. Ter um direito sem ter o
outro néo garante totalmente a
cidadania.

Direitos civis e politicos

Sdo aqueles que asseguram o direito a igualdade
perante a lei, garantindo que nenhuma pessoa pode
ser discriminada ou impedida de gozar dos direitos pre-
vistos na Constituigdo Federal. Compreendem:

« direito ao registro civil;
« direito dos presos;

« direito a um julgamento justo;

« proibigéio de tortura, de escraviddo — a exemplo do trabalho infantil, trabalho escravo,
trabalho em condicées degradantes;

« direito de ir e vir, & liberdade de opiniGo e de pensamento;
« direito de se associar e de participar da vida politica;

. direito a votar, fazer parte de partfidos politicos, de candidatar-se a cargos publicos.







Vocé sabia que a Constituicéio brasileira & uma das mais
completas cartas de direito do mundo? Pois &, mas isto nao
nos ndo sao herdados, eles precisam
ser conhecidos, respeitados e conquistados a cada dia.

basta. Os direitos huma

Os direitos humanos no Brasil

Em 1966, o Brasil assinou o Pacto dos Direitos Civis e Politicos e 0
Pacto dos Direitos Econémicos, Sociais e Culturais. Entretonto, ape-
nas em 1988 os principios da Declaragdo foram incorporados & nossa
Constituicdo.

Em 1992, os Pactos foram reafirmados pelo governo federal, dando
inicio @ um movimento de defesa dos direitos humanos no pais, que
resultou na criagdo, em 1995, da Comissdo de Direitos Humanos, da
Camara dos Deputados, e da Secretaria Nacional de Direitos Humanos,
no Ministério da Justica, responsavel pelo Programa Nacional de Direitos
Humanos, langado pelo presidente da Republica em 13 de maio de 1996.

O trabalho destes grupos vem trazendo avangos, mas o respeifo a
estes direitos ainda ndo é uma pratica do dia-a-dia.

A Constitui¢ao Federal do
Brasil afirma, em seu artigo 1°,
que a cidadania e a dignidade
da pessoa humana séio os
principais fundamentos do
Estado brasileiro.



Saude e cidadania

O direito a saude é um direito social. No Brasil,
a luta por melhores condicdes de sadde da popula-
c@o tem garantido que cada vez mais pessoas
tenham acesso aos servicos de sadde e a informa-
coes sobre como cuidar de sua sadde. E voce,
Agente, por meio de seu trabalho, tem contribuido
muito nesse processo.

Ao mesmo tempo, a conquista do direito a
savde tem reforcado a conquista de outros direitos,
i@ que o conceito de saude vai além do diagnéstico
e do tratumento de doencas, envolvendo também
as condicoes de moradia, trabalho, educacéo, lazer
e meio ambiente.

Vocé sabia que o respeito a integridade
corporal, viver a sexualidade sem
culpas, medo ou discriminacgéio e viver
numa familia livre de violéncia fazem
parte dos direitos humanos?




Violéncia intrufumiliar: representar um obstaculo ao desenvolvimento pessoal
e social do individuo, sua familia e a propria socieda-

um tipo de VIO|CI§CIO de. Por isso, cada membro da familia precisa ser res-
dos direitos humanos peitado como cidaddo e tratado com dignidade.

. . Em todas as familias, cada pessoa tem suas neces-

A paz, a saude, a seguranga, @ harmonia, a alegria  sidades, desejos e um jeito de ser diferente das de-

e a dignidade das pessoas ficam ameagadas quando  mais. Nem sempre pensa ou age da mesma forma.

existe _violén.ciu na familia. Este 1ipo  Brigas, situagoes de conflitos e desentendimentos sGo

de violéncia pode frazer graves da-  coisas comuns do quotidiano. Na adolescéncia, por

nos & saude fisica e mental, € pode  gxemplo, e em algumas fases da vida, precisamos afir-

mar nossa identidade. Com isso, intensificam-se con-

flitos, principalmente entre as geragoes (pai/mae/fi-
lhos; avé/avéd/netos).

Vale lembrar que todas essas situagdes podem ser
vividas com respeito. Isso exige que cada pessoa colo-

que-se no lugar da outra para entender seus moti-

vos e poder conversar sobre problemas comuns, d

fim de resolvé-los sem agressdes ou violéncias. As-

sim, é preciso aprender a negociar, exercitar a capa-
cidade de ouvir, reconhecer os erros € 0s limites, per-
mitindo a construgdo de relacoes afetivas mais ver-
dadeiras.

Os pais e mdes — oU outras pessoas que estejam
exercendo esse papel — tém o dever legal de ajudar
os filhos a crescerem de maneira responsavel diante
da sociedade. No entanto, precisam respeitar as di-

ferencas e @ liberdade de escolha de cada um, e
néio impor seus proprios pontos de vista & valores
morais. Ao mesmo tempo, téem o direito de ser

respeitados por seus filhos e filhas.




Conhecendo melhor a
violéncia intrafamiliar

A violéncia estd associada a forma como a sociedade se
organiza, distribui os seus bens e servicos e constréi seus
valores e normas. Ela tem raizes profundas nas estruturas
culturais, sociais, econémicas e politicas. A violéncia é
representada pelas agdes de individuos ou grupos e causa
danos fisicos, emocionais, morais e espirituais a outros. Ela
pode assumir vérias formas. Yamos falar de algumas delas.




O que é violéncia intrafamiliar?

A violéncia intrafamiliar & toda acéio ou omissdo que prejudique o bem-
estar, a integridade fisica, psicolégica ou a liberdade e o direito ao pleno
desenvolvimento de um membro da familia. Pode ser cometida dentro ou
fora de casa, por qualquer integrante da familia que esteja em relagdo de
poder com a pessod agredida. Inclui também as pessoas que estdo exer-
cendo a funcdo de pai ou mde, mesmo sem lagos de sangue.

Quais séio as vitimas mais frequentes
da violéncia intrafamiliar?

Embora todas as pessoas possam agredir ou serem  lescentes sofrem este tipo de violéncia por conta de
agredidas, as maiores vitimas da violéncia intrafamiliar séo  mitos e preconceitos — que resultam de séculos de re-
as mulheres, criangas, jovens, pessoas idosas, homosse-  lagoes desiguais de poder entre homens e mulheres.
xuais e portadores de deficiencia fisica e/ou mental. Nos sltimos 50 anos, o mundo passou por grandes

mudangas nos habitos e costumes; porém, apesar do

Os tipos mais freqUentes de violéncia intrafamiliar  aumento da participagdo feminina na vida politica, cul-
contra a mulher sdo os que ocorrem na relagéio conju-  tural e econdmica, ocupando espago nas mais diferen-
gal (entre marido e mulher) e na relagéo parental (en-  tes profissdes, as mulheres ainda s@o discriminadas pelo
tre pai e filha). Em geral, as meninas, mulheres e ado-  simples fato de serem mulheres.






VIOLENCIA FiSICA

Ocorre quando alguém causa ou tenta causar dano
por meio de forga fisica, de algum tipo de arma ou
instrumento que possa causar lesdes internas (exem-
plo: hemorragia, fraturas), externas (exemplo: cortes,
hematomas, feridas) ou ambas. Mais recentemente, o
castigo repetido, ndo-severo, também passou a ser con-
siderado violéncia fisica.

Essa violéncia pode causar consequéncias fisicas ou
psicolégicas, deixando ou nGo marcas aparentes. De-
pendendo da gravidade, a agressio pode causar da-
nos tempordrios, permanentes ou mesmo a morte.

VIOLENCIA PSICOLOGICA

E toda agdo ou omisséo que causa ou visa
causar dano & auto-estima, & identidade ou
ao desenvolvimento da pessoa. Inclui amea-
cas, humilhagdes, agressoes, chantagem, cobran-
cas de comportamento, discriminagéo, exploracao, cri-
tica pelo desempenho sexual, néo deixar a pessoa sair
de casa, provocando o isolamento de amigos e famili-
ares, ou impedir que ela utilize o seu préprio dinheiro.

A violéncia psicolégica é mais
dificil de ser identificada, apesar
de ocorrer com bastante
freqiéncia. Ela pode levar a pessoa
a sentir-se desvalorizada, sofrer de
ansiedade e adoecer com facilidade.
Situacdes que se arrastam por muito tempo
e se agravam, podem provocar o suicidio.



Vocé sabia que a
violéncia intrafamiliar
é um dos principais
motivos para as
criancas fugirem

de casa e do

convivio

familiar?

NEGLIGENCIA

E a omisséo de responsabilidade de um ou mais
membros da familia em relagéo a outro, sobretudo com
aqueles que precisam de ajuda por questdes de idade
ou alguma condigdo especifica, permanente ou tem-
pordria. E o caso das criancas, puérperas, pessoas por-
tadores de deficiéncias ou doencas graves, acidenta-
dos, entre outros.

E negligéncia: deixar vacinas em atraso; ndo buscar
atendimento médico; néo fazer os tratamentos neces-
sarios por falta de interesse; perder documentos como
certiddo de nascimento, Cartdo da Crianga ou cader-
neta de vacinacgéo; deixar criancas ou adolescentes fora
da escola.

E também considerado negligéncia ver alguém so-
frendo violéncia e néo buscar ajuda imediata. A negli-
géncia pode causar atraso ou prejuizos no desenvolvi-
mento pessoal ou profissional; ou mesmo graves pro-
blemas de saude.

A negligéncia é abandono, falta de
cuidados, de atencéo, de protegéo,
desinteresse! O abandono parcial é a
auséncia tempordria dos pais, expondo
os filhos ou dependentes a situacoes de
risco. O abandono total é o afastamento
do grupo familiar, ficando a pessoa sem
habitacéio, desamparada, exposta a
véarias formas de perigo.




VIOLENCIA SEXUAL . sexo forcado no casamento;

de relacionamentos, como no ambiente de trabalho
ou na rua, por exemplo. A violéncia sexual é toda
agéo na qual uma pessoa, em situacéio de poder,
obriga uma outra @ realizacdo de préticas sexuais, ° assédio sexual: exigir favores sexuais como condi-

Faz parte da violéncia intrafomiliar mas também forcar o parceiro ou parceird a fer ou presenciar
pode ocorrer em outros espagos e em diferentes tipos relagdes sexuais com outras pessoas;

+ estupro: submeter outra pessoa a penetrac@o oral,
vaginal ou anal com pénis ou objetos;

s

contra a vontade, por meio da forga fisica, da in- cao para dar beneficios ou manter privilegios de al-
fluéncia psicolégica (intimidagdo, aliciamento, se- guém; dar ou manter alguém no emprego; oferecer
dugao) ou do uso de armas ou drogas. aumentos de salario ou promogdo.

Inclui diversas situagdes, tais como:

caricias néo consentidas, olhar perturbador insis-
tente, cantadas obscenas;

exposigio de material pornografico;
préﬁcc:s‘sexuois entre adultos e criancas;

praticas sexuais entre adultos e
menores de 14 anos — mesmo
que esses tenham consenti-
do na realizagdo do afo se-
xual, esta situagdo € con-
siderada violéncia presumi-
da pois até esta idade nao
ha maturidade para a toma-
da de decisoes desta natureza;

impedir o uso de métodos anticon-
cepcionais, por parte do compa-
nheiro, obrigando a mulher a
engravidar contra a vontade; ou
pelos pais, na tentativa de repri-
mir a sexualidade dos filhos ado-
lescentes;

negar-se a usar preservativo (ca-
misinha), expondo o parceiro ou
parceira a doencas sexualmente
transmissiveis;







Como identificar situacdes de
violéncia intrafamiliar?

A violéncia pode ser identificada em diferentes mo-
mentos ou lugares. Durante o trabalho, nas visitas do-
miciliares, reuniées comunitérias ou qualquer outra
situagdo como, por exemplo, informagéo prestada por
alguém da comunidade.

Até bem pouco tempo, algumas atitudes, como
dar surras nos filhos, bater na mulher, obriga-la a
fazer sexo, ndo era considerado violéncia. No en-
tanto, néo é possivel aceitar tais situagdes passiva-

mente. Esse problema é do mundo e vocé também
faz parte dele. Por isso, vocé pode e tem o direito de
buscar ajuda.

Violéncia é uma palavra muito forte. Quando per-
guntadas se sofrem violéncia, muitas pessoas dizem
néo. Mas podem responder sim se a pergunta for feita
com outras palavras, de um modo que a pessoa ndo
tenha vergonha de dizer ou admitir que esta vivendo
aquele problema.

Existem sinais que podem nos chamar a atencdo, nos
levar a suspeitar de que existe algo errado com aquela
pessoa ou sua familia — séo os sinais de alerta.

Os sinais de alerta sao indicios de que uma

pessoa pode estar sofrendo violéncia ou

agredindo alguém. Eles podem nos levar a uma
suspeita ou mesmo a confirmar a violéncia.

Os sinais de alerta ndo devem ser vistos
de maneira isolada. Alguns sao
claramente indicativos de agressoes,
como marcas de cintos, surras de corda,
etc. Outros, podem ser ou ndo, como
por exemplo a obesidade ou

problemas de sono ou de pele.

Por isso, é preciso que vocé, Agente de
Ssaude, converse com seu instrutor-
supervisor ou com d equipe de Sadde da

Familia sempre que identificar algum sinal

que lhe pareca indicativo de violéncia, ou
quando tomar conhecimento de alguma

situagéio vivida por alguém, em sud microdrea.




Sinais de alerta

mento da pessoa que sofre violéncia; mas também
podem ser apresentados como queixas pela pes-
soa ou seu responsavel. Converse sobre estes sinais
com seu instrutor-supervisor.

SINAIS DE ALERTA EM RELACAO A VITIMA

Podem ser observados no corpo e no comporta-

Manchas no corpo, marcas de cinto, fivelas, escovas
de cabelo, fios elétricos;

Marcas de queimaduras, de corda, de mordidas;
Fraturas e feridas em diferentes momentos de cica-
trizagéo;
Roupas rasgadas, dificuldades para caminhar, man-
chas de sangue;

Queixas de hemorragia vaginal ou retal, dor ao uri-
nar, célicas intestinais, corrimentos;

Doencas sexualmente transmissiveis;
Vémitos, gravidez precoce e/ou indesejada;
Dizer que foi ou estd sendo atacado(a);
Crescimento deficiente, baixo peso;

Usar roupa inadequada para o clima;

Auséncia ou atrasos na escola, ou nos atendimen-
tos de saude;

Vacinas atrasadas;

Pouco cuidado com o corpo e as roupas;
Fezes e urina pela casa;

Perder a falg;

Problemas de sono;

Urinar na roupa ou na cama depois de 7 anos, quan-
do néo ha nenhum problema fisico;

Problemas alimentares, comer demais ou de menos;

Cansaco, sonoléncia, agitaggo noturna, pesadelos;
Uso de drogas e dlcool;
Pratica de delitos (pequenos roubos ou furtos);

ProstituicGo;
Dificuldade de concentracd@o na escola ou no trabalho;
Poucas relacdes de amizade;

Comportamento agressivo, autodestrutivo, timido,
passivo, submisso, retraido;

Tristeza constante, choro freqiiente, pensamentos
svicidas;

Desconfianga, estado de alerta permanente, espe-
rando algo de ruim;

Medo de ficar sé ou em companhia de determinada
pessoa, fugas de casa.




SINAIS DE ALERTA EM

RELACAO AO AGRESSOR
Desleixo ou pouca atenggo em relacéo @ vitima,
ignorando a opiniéio da mesma;

Afirma que a vitima é mé, culpada por problemas
que ocorrem na familia;

Deixa criangas pequenas sozinhas em casa ou cons-
tantemente fora;

Deixa os filhos fora da escola, ou néo acompanha
as suas atfividades escolares;

Defende comportamento severo ou ndo coloca li-
mites (permissividade excessiva);

Extremamente protetor ou zeloso com a vitima, ou
extremamente distante;

E normal que as criangas -
meninos e meninas - toquem os
érgaos genitais. Essa € uma
maneira de ir descobrindo o
corpo e o prazer ainda na
infancia. Porém, se a crianga
perde o interesse pelas
brincadeiras e atividades comuns
para a sua idade e fica o tempo
todo se tocando, mexendo nos
érgaos genitais, isso pode ser
indicativo de que esteja sofrendo
violéncia sexual.

Trata a vitima com privilégios, como uma forma su-
til de obrigé-la ao siléncio;

Faz perguntas ou acusa d vitima de praticas que
considera inadequadas;

Fala publicamente sobre suas relagdes sexvais. Cré
no contato sexual como onica forma de manifesta-
¢éo do amor;

Acusa a vitima de promiscuidade e seducdo;

Faz ameagas, chantagens, impede que a pessod saia
de casa ou tenha amigos;

Oferece explicagdes ndo convincentes sobre as le-
sdes que a vitima apresenta;

Pode possuir antecedentes de maus fratos, violén-
cia fisica ou sexual na infancia;

Possui baixa auto-estima;
E desleixado com a higiene e a aparéncia pessoal;

Abusa de alcool e/ou outras drogas.




Por que a violéncia intrafamiliar
continua acontecendo?

Como vocé ja sabe, a violéncia intrafamiliar é re-
sultado de um processo que envolve desde questées
politicas, sociais e econémicas até as questdes indivi-
duais, histérias de vida, tipo de familia em que se vive
ou foi criado, formas de relagées entre os diferentes
membros da familia, igualdade ou desigualdade na dis-
tribuicéo do poder, dos direitos, dos afetos.

Muitas pessoas que sofrem violéncia familiar néo
encontram meios de sair da situacéo. As vezes, quem
esta de fora pode pensar que a pessoa ndo sai
porque ndo quer. Mas
quando se trabalha di-
retlamente com viti-
mas de violéncia,
percebe-se que néao

é tdo facil mudar de vida. Pois néo é facil, mesmo quan-
do necessdrio, romper lacos afetivos ou denunciar pes-
soas da familia.

Quando uma familia sofre de violéncia, mais cedo
ou mais tarde uma ou mais pessoas véo perceber o
gue estd acontecendo. Mas elas também
se calam, néo denunciam ou néo tém
coragem de oferecer ajuda. Seja por-
que se criou um mito de que “em
briga de marido e mulher
ninguém mete a colher”,
seja porque se considera
a familia um espaco priva-
do e por isso ninguém
deve interferir. Tam-
bém existe 0 medo
de envolvimento
no problema.




Assim, envolta num MURO DE SILENCIO, a violén-
cia vai se tornando crénica e pode se agravar até situa-
¢oes-limite, como 0 assassinato.

Deste siléncio constrangedor participam @ prépria
familia, os vizinhos, 0s meios de comunicagdo, a so-
ciedade e até profissionais qué lidam com vitimas po-
tenciais. Isso acaba protegendo os agressores, em vez
de proteger as vitimas.

Romper o MURO DE SILENCIO
é um passo importante pard
a prevencdo da violéncia
intrafamiliar. E preciso
mobilizar a sociedade,
visando o desenvolvimento
de atividades locais pard
derrubar esse muro
construido de medo,
vergonha e impunidade.
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Conselhos

Leis

Conselhos dos Direitos da Mulher -
sio formados a partir da iniciativa de mu-
Iheres do municipio, ou estados, juntamen-
te com o Governo. Elaboram propostas e
promovem politicas para eliminar discrimi-

nacbes, constrangimentos a mulher e su-
perar as desigualdades de oportunida-
des entre homens e mulheres.

Constituicdio Federal - “O Estado as-
segurard a assisténcia a familia e a cada
um dos que a integram, criando meca-
nismos para coibir a violéncia no ambi-
to de suas relacées.” — Capitulo VI, ar-
tigo 226, § 8°.

“£ dever da Familia, da Socie-
dade e do Estado assegurar @ cri-
anca e ao adolescente, com ab-
soluta prioridade, o direito & vida,
& saude, & alimentacdo, @ educa-
¢dio, ao lazer, @ profissionalizagéo,
& cultura, & dignidade, ao respeito,
& liberdade, & convivéncia familiar
e comunitdria, além de colocd-los
a salvo de toda forma de negligén-
cia, discriminagéo, exploragdo, vio-
léncia, crueldade e opress@o.” -
Capitulo VI, artigo 227.

Casas de Apoio para Mulhe-
res em Situagdo de Risco - sao
locais que acolhem mulheres viti-
mas de violéncia doméstica e se-
xual, com seus filhos e filhas meno-
res. O local é sigiloso e eles podem
permanecer por um periodo determi-
nado, recebendo assisténcia médi-
ca, psicologica e capacitagéio pro-

fissional.

Conselhos de Defesa dos Di-
reitos da Crianga e do Adoles-
cente - sdo instrumentos para deli-

berar e acompanhar a politica de
enfrentamento da violéncia pratica-
da contra criangas e adolescentes.

Cédigo Penal - define os tipos
de crimes, sua gravidade e punicoes
correspondentes.

Estatuto da Crianga e do Ado-
lescente (ECA) - “Nenhuma cri-
anca ou adolescente serd objeto Conselhos Tutelares - sGo res-
de qualquer forma de negligéncia, discriminacdo, ex- ponsdveis por acolher denuncias, averiguar, encami-

ploracéo, violéncia, crueldade e opressdo, e seré puni- nhar e orientar, nos casos de violag@o dos direitos da
do, na forma da lei, qualquer atentado por acGo ou  crianca e do adolescente. Pode agir tanto quando exis-
omissdo aos seus direitos fundamentais.” Artigo 5°. te ameaca, risco ou quando a violéncia @ aconteceu.

O artigo 262 do Estatuto da Crianca e do Adolescente estabeleceu que “enquanto
nao instalados os Conselhos Tutelares, as atribuigdes a eles conferidas ser@o
exercidas pela autoridade judiciéria”. Nesses casos, as notificacoes devem ser
encaminhadas ao Juizado da Infancia e da Juventude, a Vara da Familia, ao
Ministério Publico ou a qualquer outra autoridade judiciaria existente na
localidade onde reside a vitima.







As dendncias podem ser andénimas!
A denUncia é um dever e 0 anonimato é um direito.

Conhecendo as possibilidades de denuncia

A denuncia é um dos instrumentos previstos no Estatuto da Crianga e do
Adolescente com o objetivo de proteger as vitimas. O artigo 13 afirma que
“os casos de suspeita ou confirmagéo de maus-tratos contra crianga ou
adolescente serdo obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da res-
pectiva localidade, sem prejuizo de outras providéncias legais.” O artigo 245 destaca
ser crime, passivel de multa e pris@o, o médico, professor ou responsavel por estabele-
cimento de atengdo & saude deixar de “comunicar & autoridade competente os cdsos de
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmagéo de violéncia contra cri-
anca e adolescente.”

Procure informar-se, no seu estado ou municipio, sobre o nomero de telefone ou
local onde se pode denunciar situagdes de violéncia, mantendo o anonimato, s&
necessdario.

A denuncia, por si s6, nao garante a

assisténcia e tratamento das pessoas
envolvidas. De acordo com o caso, é sempre
necess@rio um ou mais tipos de atendimento:

+ Atendimento juridico, por meio das varas especializadas e
delegacias;

+ Atendimento social, por meio de conselhos tutelares,
abrigos, creches, escolas, programas de reeducacdao
familiar;

¢ Atendimento @ saide, realizado nas unidades
basicas de savde, hospitais e servicos especializados;

¢ Atendimento psicoterapéutico, por meio de terapia
feita por profissional especializado.







Os Ministérios da Saude e da Justica
assinaram, em outubro de 1999, um Protocolo
de Cooperacéo entre o Programa Nacional de

Direitos Humanos e os Programas Agentes
de da Familia.

Comunitdrios de Saude e Sav

Romper o ciclo da violéncia:
preocupacdo governamental

O governo, nos niveis federal, estadual e municipal, vem executando
programas voltados para prevenir, punir responsdveis e tratar os agravos

decorrentes da violéncia.

NO MINISTERIO DA JUSTICA

O Programa Nacional de Direitos Hu-
manos afirma a necessidade de “incenti-
var programas de orientagdo familiar com
o objetivo de capacitar as familias a re-

solver conflitos familiares de forma ngo-

violenta. Diz ainda que se deve “propor

alteracées na legislagéo penal e incenti-
var agées com o objetivo de limitar a inci-
déncia de violéncia doméstica contra cri-
ancas e adolescentes”.

NO MINISTERIO DA SAUDE

A violéncia intrafamiliar passa a ser uma prioridade para a aten-
céo basica. Para apoiar a capacitagdo de equipes de Satde da Fami-
lia, o Ministério da Saude elaborou uma publicagdo com orientacoes
para as equipes de Saude da Familia sobre como acolher e assistir
mulheres, criancas, adolescentes, idosos e portadores de deficiéncia
em situacdo de violéncia. Aborda também as providéncias imediatas
que precisam ser tomadas pela pessoa atendida e pela equipe de
saude, relativas a cuidados de saude, regisiro do atendimento e no-
tificagdo as autoridades competentes.
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O que vocé, Agente, pode fazer? Registre suas impressoes e
discuta o problema com o

Para lidar com a violéncia na familia e poder ajudar as pessoas instrutor-supervisor,
envolvidas, sem discriminé-las, é preciso levar em conta que vitimas procurundo identificar, em
e agressores séo seres humanos e cidaddos e, portanto, possuem coniunio, o que fazer.

igual direito de receber ajuda e orientacGo.

Por isso, Agente, em seu trabalho junto @ comunidade, saiba que
a violéncia intrafamiliar pode apresentar-se de muitas maneiras,
variando de familia para familia, de acordo com as experiéncias e
histérias de vida de cada membro, da forma como essas pessoas
resolvem seus problemas € discordancias € também como os pais e
maes se relacionam entre si e com os filhos. Por exemplo: quando
alguns tém muito poder, sGo muito autoritarios e obrigam os outros
a aceitarem seus desejos e determinagdes.

identificando situagdes no seu
trabalho como Agente de Saude

identificar fatores de risco e sinais de alerta é essen- nais isolados. Lembre-se, também, de gque a familio é
cial em seu trabalho. E preciso que vocé preste aten- UM espaco reservado, intimo, € qué vocé deve ser cui-
¢6o ao comportamento de possiveis vitimas € agressores dadoso na forma de abordar as pessoas, Nas perguntas
(reveja nas paginas 23 e 24 os sinais de alerta). que faz e nas anotacdes. No entanto, essa privacidade
néo deve impedir que as pessoas vitimizadas possam

Para evitar conclusoes precipitadas ou distorcidas, €  receber ajuda de alguém de fora da familia. Assim:

necessario considerar um conjunto de sinais, € n@o si-
¢ Quga com atenciio o que as pessoas comentam

sobre seus problemas. Dé apoio aquelas que estdo
querendo falar e néo tém coragem,

. Procure verificar se ha situacdes que podem levar a
casos de violéncia;

« Observe se alguém na casa esta agindo de forma
diferente da usual e tente se aproximar, procurando
entender suas reacoes;

« Evite censurar comportamentos que lhe parecam
estranhos ou comentar com terceiros o que vocé
estd percebendo.




Encaminhando a unidade de satgde

Se vocé tem fortes suspeitas de que um pai estd
abusando sexualmente da filha ou de que uma crianca
estd sofrendo mavus-tratos, ou, ainda, que uma esposa
vem sendo espancada, converse com o seu instrutor-
supervisor e com a equipe da unidade de saude a qual
vocé esta vinculado(a) para, em conjunto, definir qual
a conduta mais adequada & situagdo. Lembre-se que
tanto a vitima quanto o agressor véo precisar de gjuda
especializada, e isso envolve a participacé@o de outros
profissionais e instituicées.

Em casos confirmados de violéncig, principalmente
fisica e sexual, é preciso que a vitima receba cuidados
de saude imediatos. Este ¢ um momento muito delica-
do, pois tanto a vitima quanto as pessoaus responsdveis
por ela se sentem expostas.

Converse com as pessoas agredidas, ofereca ajuda e
leve-as a unidade de saude. Pode haver recusa por par-
te delas e, quando se trata de pessoas adultas, néo se
deve impor o encaminhamento. Se for o caso de agres-
s@o contra criangas ou adolescentes, leve o caso ime-
diatamente ao conhecimento do instrutor-supervisor.

Em casos de violéncia sexual, deve-se
encaminhar imediatamente a pessoa a
unidade de sadde para:

¢ prevenir e/ou tratar doencas
sexualmente transmissiveis, como por

exemplo sifilis, gonorréia, hepatite B e
AIDS;

¢ evitar a gravidez indesejada pés-
estupro, com a anticoncepgéo de
emergéncia.
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+ A anticoncepg¢do de emergéncia (ACE) s6 funciona
qguando o uso do medicamento inicia-se logo apés @

relacao sexval,

qiientes. Quanto mais cedo comecar, maior o efeito!

+ A ACE ndo pode substituir o uso da pilula didria,
porque, s€ tomada com freqiéncia, a quantidade de
horménios é maior e néo oferece a mesmd segurancad

para d mulher.

¢+ Converse com O seu instruior-supervisor para
conhecer mais sobre o UsO da ACE!

Vocé sabe o que é anticoncepgdo de emergéncia?

E o uso de alguns 1ipos de pilula anticoncepcional, em situagdes de emergéncia, para
impedir que ocorra gravidez ap6s uma relacgo sexual desprotegida - onde a mulher tem
chance de engravidar.

Ela é muito importante nos casos em que:

« Houve violéncia sexual e a pessoa agredida ndo estava usando um
método anticoncepcional que lhe oferecesse alta seguransad para
néo engravidar.

« Independente de violéncia sexual, o método que @ pessoa
estava usando falhou (a camisinha se rasgoy durante a rela-
¢do; a mulher esqueceu de tomar @ pilula ou de colocar o
diafragma, por exemplo);

« Ocorreu uma relagdo sexual num momento inesperado.

isto é, nos primeiros trés dias subse-
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Acompanhando pessoas em situacéo de risco

O isolamento das vitimas é um dos recursos mais utilizados pelos agressores. Para
minimizar ou até mesmo neutralizar totalmente esse isolamento, vocé, na condicGo
de lider comunitdrio, pode propor e discutir com a comunidade algumas estraté-
gias — a rede da solidariedade é uma delas - para proteger pessoas € familias
em situacdo de maior risco para a violéncia.

Em geral, essa rede comeca pelas mulheres, por conta do papel de
lideranca que desempenham nas familias e também pelo fato de que
constituem o grupo da populagéo que mais sofre violéncia familiar.

Pode-se promover atividades coletivas para as mulheres. Gru-
pos que se junfam para ler, fazer teatro, assistir a um filme, //
etc. Fortalecer lacos entre as mulheres é uma forma de
evitar o isolamento e diminuir o risco de violéncia. »‘?‘0

UM EXEMPLO DE SOLIDARIEDADE

Um grupo de mulheres decidiu enfrentar de maneira pacifica os
homens que batiam em suas companheiras. Cada vez que um homem
comecava a bater na mulher, as vizinhas iam para a rua com panelas
em punho e comecavam a bater nas panelas na frente da casa onde estava
havendo a briga. Outras mulheres ouviam e se juntavam as vizinhas. Diante
do panelaco, os homens se intimidavam e paravam de bater.
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Para saber um pouco mdis...

Direitos humanos no cotidiano - Manual, UNESCO
- SEDH/MJ - USP, Brasilia, 1998.

Manual de direitos humanos, Movimento Nacional
de Direitos Humanos/MNDH - SEDH/MJ, Séo Luis
do Maranhdo, 1998.

Uma vida sem violéncia é um direifo nosso - Pro-
postas de agdo contra a violéncia intrafamiliar no
Brasil, Nagdes Unidas, Ministério da Justica/Secre-
taria de Estado de Direitos Humanos, Brasilia, 1998.

SILVA, Benedita da. Violéncia confra a mulher, Se-
nado Federal, Brasilia, 1998.

Né&o deixe a violéncia entrar na sua casa, CESE -
Pacto Comunitario Contra a Violéncia Intrafamiliar,
Brasilia, 1999.

Violéncia doméstica contra criangas e ado-
lescentes, Centro Crescer Sem Violéncia, Se-
cretaria de Estado do Desenvolvimento So-
cial e da Familia, Florianepolis, 1999.

A paz comega em casa - cOMO trabalhar as
relagdes humanas para prevenir a violén-
cia contra crianca no ambiente familiar,
CNBB, Curitiba, 1999.

Compreendendo a negligéncia na familia - Para
aqueles que atuam na construgdo de uma nova cul-
tura da infancia. MJ/SEDH/PNDH - Centro Crescer
Sem Violéncia, Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Social e da Familia, Florianépolis, 1999.

DHnet — pdagina na Internet sobre direitos huma-
nos. Endereco: http://www.dhnet.org.br
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